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DECRETO NO O4O'2021,DÉ 30 DE DEZEMBRO DE 202í

EMENTA: Regulamenta artigo de lei que
esÍabe/ece criterias de atualização da Unidade
Financeira Municipal-UFfil, e dá outras
providências"

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica filunicipal:

DECRETA:

Art. '!o - A Unidade Financeira Municipal - UFI\I do município de Afogados da

lngazeira para o exercício de 2A22 será de í.6069, que corresponde ao

acréscimo do índice Geral de Preços - [\Iercado (|GP-M) de 10.74 % em relação

a UFM de que vigorou ate 31 de dezembro de 2A21.

Parágrafo único - A presente atualizaçáo funda-se no artigo 369 da Lei

Complementar lVlunicipal no 02412CI14, tendo sido atualizado, desde à edição da

referida lei conforme os seguintes índices: 2016 = 1.1772,zlff = 1.2594,2018

= 1.2947,2A19 = 1.3471,2A2A = 1"3912,2021 = 1.4512,2022 = 1.6069

Art. 20 - Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique,se e Cumpra-se.

Afogados da lngazeira-PE, 30 de dezembro de 2A21.
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